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PORTARIA Nº1476/2023

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8509728-21.2023.8.06.0001;

CONSIDERANDO a formação de Colegiado de 1º Grau instalado na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza/CE destinado 
especificamente à prática de atos inerentes ao processo nº 0055856-45.2016.8.06.0001, bem como a convocação de magistrada 
suplente, em razão de pedido de licença para tratamento de saúde por parte de membro titular;

RESOLVE autorizar o afastamento da magistrada Juliana Bragança Fernandes Lopes, Titular da Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba do Norte e integrante da 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza, 
para atuar, na qualidade de membro Suplente, no Colegiado de 1º Grau, instaurado no âmbito da 1ª Vara do Júri da Comarca de 
Fortaleza, a partir de 19 de junho de 2023 até o encerramento dos trabalhos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1477/2023
Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8512080-52.2023.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar no Núcleo Judicial de Justiça Restaurativa - NUJUR, as servidoras MICHELE LOURINHO DA PONTE, Técnica 
Judiciária, matrícula nº 4554, lotada atualmente na Coordenadoria de Pós-Sentença Cível Família, e RAQUELINA CORDEIRO 
ARRUDA PINHO, Técnica Judiciária, matrícula nº 4431, lotada atualmente na Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
Internacional do Ceará – CEJAI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº  1478/2023
Dispõe sobre lotação de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo de nº 8521981-78.2022.8.06.0000; 

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do mandado de segurança de nº 06203452-72.2022.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor BRUNO RAFAEL PAIXÃO MEDRADO na 2ª Vara da Comarca de Solonópole.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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